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[...]

CAPÍTULO II

Organização e tratamento

[...]

Artigo 5.º

Horário de funcionamento

1 — ..............................................................................................
2 — ..............................................................................................
3 — ..............................................................................................
4 — A entrada no Auditório é permitida unicamente a quem tiver

adquirido bilhete de ingresso, seja convidado ou participe, directa ou
indirectamente, em determinado evento;

5 — A entrada no Auditório será dispensada de bilhete, nos even-
tos de entrada livre;

6 — As entradas gratuitas, para qualquer sessão ou outras iniciati-
vas, estão limitadas, em qualquer caso, pela lotação do Auditório,
podendo, sempre que se justificar, implicar o levantamento prévio de
bilhete de ingresso;

7 — A entrada na sala do Auditório, após o início de qualquer ses-
são ou período de funcionamento, está condicionada pelo tipo, ca-
racterísticas e exigências específicas do evento;

8 — A entrada no Auditório está condicionada pela classificação
etária de espectáculos e respectiva legislação em vigor. Sempre que se
reconheça necessário comprovar a idade, poderá ser exigido um do-
cumento de identificação.

[...]

CAPÍTULO V

Actividades especiais

Artigo 32.º

Cinema, vídeos e outros eventos

A Câmara Municipal, sem prejuízo de outras actividades, procede-
rá à reprodução de filmes, vídeo e à apresentação de outros eventos,
por iniciativa própria ou através de protocolos a estabelecer com
entidades ligadas aos respectivos sectores.

Artigo 33.º

Tarifas

Pela entrada em cada sessão cinematográfica e outros eventos será
cobrada uma tarifa por pessoa, a aprovar pela Câmara Municipal.

[...]

3000214202

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FLOR

Aviso

Torno público, para os devidos efeitos, que esta Câmara Municipal,
precedendo de concurso e por despacho do presidente da Câmara de
2 de Junho de 2006, celebrou contrato de trabalho a termo resolutivo,
por urgente conveniência de serviço, nos termos da alínea h) do n.º 1 do
artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, com início em 1 de Agosto
de 2006, pelo período de 12 meses, com Susana Alexandra Neves
Mesquita, engenheira florestal, do grupo de pessoal técnico.

9 de Agosto de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, Fernando
Francisco Teixeira de Barros. 1000304928

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL

Aviso n.º 46/DAGP/2006

Torna-se público que, por despachos de 16 de Agosto de 2006 e na
sequência de concursos externos de ingressos, abertos pelos avisos
n.os 77/DAGP/2005 e 78/DAGP/2005, são nomeados:

Nuno Miguel Afonso Oliveira, para um lugar de técnico profissio-
nal de 2.ª classe (topógrafo), escalão 1, índice 199.

Carlos Manuel Tunes Baldaia e Nuno Miguel Alves dos Santos, para
dois lugares de operário qualificado (trolha), escalão 1, índice 142.

Os interessados deverão tomar posse do respectivo lugar no prazo
de 20 dias a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República.

17 de Agosto de 2006. — O Presidente da Câmara, Manuel do
Nascimento Martins. 1000304929

CÂMARA MUNICIPAL DE VOUZELA

Aviso

Para os devidos efeitos, torna-se público que foi renovado o con-
trato de trabalho a termo resolutivo, nos termos dos n.os 1 e 2 do
artigo 139.º e n.º 2 do artigo 140.º da Lei n.º 99/2003 — Código do
Trabalho.

Pelo prazo de 12 meses em resultado de renovação, por mútuo
acordo, efectuada em 17 de Julho de 2006, do seguinte contrato:

Sandra Cristina Marques Serra — técnica superior de comunicação
institucional.

4 de Agosto de 2006. — O Presidente da Câmara, Armindo Telmo
Antunes Ferreira. 3000214228

JUNTA DE FREGUESIA DE ALPENDORADA E MATOS

Edital

Brasão, bandeira e selo

Domingos Manuel Soares Dias, presidente da Junta de Freguesia de
Alpendorada e Matos, do município de Marco de Canaveses, torna
pública a Ordenação Heráldica do brasão, bandeira e selo da freguesia
de Alpendorada e Matos, do município de Marco de Canaveses, tendo
em conta o parecer emitido pela Comissão de Heráldica da Associa-
ção dos Arqueólogos Portugueses em 23 de Maio de 2006, que foi
estabelecido nos termos da alínea q) do n.º 2 do artigo 17.º da Lei
n.º 169/99, de 18 de Setembro, sob proposta desta Junta de Freguesia
em sessão da Assembleia de Freguesia de 20 de Julho de 2006.

Brasão — escudo vermelho, monte de dois cômoros, de prata, re-
alçados de negro, moventes de campanha diminuta ondada de azul e
prata de três tiras; em abismo, círculo de vermelho perfilado de ouro,
carregado de um cordeiro de prata, sustendo uma haste crucífera de
ouro, com lábaro de prata, com cruz firmada de vermelho. Coroa
mural de prata de quatro torres. Listel branco, com a legenda a negro:
«ALPENDORADA E MATOS».

Bandeira — esquartelada de amarelo e vermelho. Cordão e borlas
de ouro e vermelho. Haste e lança de ouro.

Selo — nos termos da lei, com a legenda «Junta de Freguesia de
Alpendorada e Matos — Marco de Canaveses».

24 de Julho de 2006. — O Presidente da Junta, Domingos Manuel
Soares Dias. 3000214207

JUNTA DE FREGUESIA DE SÃO JOSÉ DA LAMAROSA

Aviso

Contratação a termo resolutivo certo

Para os devidos efeitos e nos termos da alínea b) do n.º 1 do ar-
tigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável por
força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público
que, por deliberação da Junta de Freguesia de São José da Lamarosa,
de 26 de Julho de 2006, foi celebrado contrato de trabalho a termo
resolutivo certo, por urgente conveniência de serviço, pelo período
de um ano, com António Emídio da Silva Gomes, para desempenhar
as funções de coveiro, a remunerar pelo escalão 1, índice 155.

A contratação acima mencionada tem efeitos a partir de 1 de Agosto
de 2006 e não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Con-
tas, nos termos do n.º 1 do artigo 46.º conjugado com o artigo 114.º
da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.

2 de Agosto de 2006. — O Presidente da Junta, António Vaz da
Venda. 3000213507




